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LEI Nº 1217/1993 
 

Que autoriza a assinatura de convênio com o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA e dá outras 
providências. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprova e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar um convênio com a Superintendência 

Estadual do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS – IBAMA/MG – em Minas Gerais, visando à cooperação técnica e científica entre as 
partes. 

 
Art. 2º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta da dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 6 de abril de 1993. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Diretor Administrativo 
 
 


